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TERMO ADITIVO DE "PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS"
CONTRATO N° 166/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2024

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

13.104.740/0001-10, com sede e foro à Praça Fausto Cardoso, n° 12, Itabaiana/SE,

através da Secretaria das Obras, de Urbanismo, de Infraestrutura, dos Serviços

Públicos e de Habitação e a empresa MOBICON CONSTRUTORA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 12.260.240/0001-04, sediada à

Rua 09, n° 55, Centro, na cidade de Ceres/GO, neste ato representado pelo Sr. Milton

Sales Santana, CPF 813.091.471-91, doravante denominada CONTRATADA, firmam

o presente Termo Aditivo, regido pela Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores,

conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I-DO OBJETO:

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de

execução da obra de CONSTRUÇÃO E URBANIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL

DA AVENIDA JOÃO DE DEUS SOUSA, NESTE MUNICÍPIO, conforme disposto no

art. 105, da Lei n° 14.133/21.

• PERÍODO DE EXECUÇÃO INICIAL: 21/10/2024 A 21/04/2025

1º TERMO DE PARALISAÇÃO: 20/12/2024 a 06/01/2025
1º TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO: 08/05/2025 a 08/11/2025

Considerando que no decorrer da execução da obra foi formalizada

paralisação que prorrogou o prazo determino inicial.

Considerando a necessidade de elaborar aditivo de valor, rerratificando

planilha inicial, o que implica no aumento das frentes de serviços e por consequência

interfere no cronograma físico.

Considerando a importância da vigência do prazo de execução para

continuidade e conclusão dos serviços contratados para a população do município.

Diante disso, somos favoráveis na concessão do prolongamento do prazo de

execução, podendo ser dilatado por mais meses por conta do prazo de contrato,
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mediante formalização de termo aditivo, por mais 06 (seis) meses, que passa a

vigorar a partir da data de 09 de novembro de 2025.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato, não

modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo

de Prazo de Execução dos Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim

legal.

Itabaiana/SE, 04 de novembro de 2025.

eade
Deilza de Assis Santos

Secretária de Obras

Kelly Pinto Freire

Enga Civil CREA/SE 2709362449
Fiscal

ANDRESSA SILVA DOS SANTOS
Encanheira Civil -CREA/SE  2717092315
MOBICON CONSTRUTORA
SNPJ:12.260/240/0001-04

MOBICON CONSTRUTORA LTDA

Contratada

SEJA BEM VINDO
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